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comissionamento de equipamentos, especialmente do sistema de compressão.
20.2 Se for utilizado Desenvolvimento Modular, o cronograma de atividades físicas deve ser

apresentado separadamente para cada módulo.
20.3 Se o Desenvolvimento do Campo incluir um ou mais Projetos Piloto de Produção,

discriminar separadamente as atividades físicas de cada projeto piloto.
20.4 No item do cronograma referente à instalação do Sistema de Coleta da Produção, dis-

criminar as seguintes atividades:
projeto de equipamentos especiais;
construção e instalação de equipamentos do sistema;
lançamento e interligação de linhas de produção e injeção.
20.5 No item do cronograma referente a Unidades de Produção, discriminar separadamente para

cada Unidade as seguintes atividades:
projeto de engenharia;
construção e montagem;
instalação da Unidade.
20.5.1 Se o Desenvolvimento do Campo exigir o emprego de métodos de recuperação se-

cundária ou de recuperação melhorada de Petróleo em datas posteriores ao início da produção, indicar
no cronograma a previsão de construção, montagem e instalação das plantas necessárias à aplicação dos
métodos em consideração.

20.6 No item referente ao Sistema de Escoamento da Produção, discriminar separadamente as
seguintes atividades:

projeto de equipamentos especiais;
construção e instalação de equipamentos do sistema;
lançamento e interligação de oleodutos;
lançamento e interligação de gasodutos.
20.6.1 No caso de produção marítima, se o Sistema de Escoamento da Produção utilizar navios

cisternas atracados a monobóias, discriminar as seguintes atividades:
projeto de engenharia;
construção e montagem;
instalação dos equipamentos.
20.7 Assinalar as atividades que constituem o caminho crítico para implantação dos projetos de

Desenvolvimento que formam esta revisão.
20.8 Deve ser incluído no cronograma a previsão de início de produção de cada módulo, se for

utilizado o Desenvolvimento Modular.
21. Análise de viabilidade econômica
21.1 Para permitir o acompanhamento técnico-econômico do projeto e a verificação, por parte

da ANP, da compatibilidade dos programas apresentados com o volume de investimentos envolvidos, a
revisão do Plano de Desenvolvimento deve ser acompanhada de um estudo de viabilidade econômica dos
projetos que a compõem. Tal estudo deve informar as premissas básicas consideradas, o fluxo de caixa
e os indicadores econômicos.

21.2 Devem ser informadas as premissas e dados básicos do estudo técnico-econômico, dentre
outros os preços adotados para o Petróleo e o Gás Natural, a data base desses preços, a vida útil do
projeto e a taxa de câmbio utilizada.

21.3 O estudo em pauta deve mostrar um fluxo de caixa anual contendo os seguintes itens:
20.3.1 Informações sobre as receitas anuais a serem auferidas com a comercialização da

produção incremental de Petróleo e Gás Natural devida à implantação dos projetos que alteram o sistema
de produção e que formam a revisão do Plano de Desenvolvimento. As receitas devem ser discriminadas,
se for o caso, por projeto piloto ou por módulos de Produção.

21.3.2 Os investimentos devem ser discriminados por novas atividades, novos componentes ou
modificações do sistema de produção, conforme detalhamento a seguir:

levantamentos geológico, geofísico e geoquímico;
estudos e projetos;
perfuração;
completação;
Sistema de Coleta da Produção;
Unidades de Produção;
Sistema de Escoamento da Produção.
21.3.2.1 Quando se tratar de implantação de módulo adicional ou realização de Projeto Piloto

de Produção, os investimentos devem ser discriminados por projeto piloto ou por módulo de Produção,
de acordo com o detalhamento apresentado acima.

21.3.2.2 Considerar também os reinvestimentos durante toda a vida dos projetos e o valor
residual dos bens não reversíveis.

21.3.2.3 Para os Sistemas de Coleta e Escoamento da Produção, discriminar os investimentos
necessários à aquisição, ampliação ou modificação de seus componentes, descritos nos capítulos 10 e 13,
respectivamente.

21.3.2.4 Para Unidades de Produção Marítimas, discriminar os investimentos necessários à
aquisição, ampliação ou modificação das estruturas fixas ou flutuantes, sistemas de ancoragem e amar-
ração e plantas de processamento de fluidos e utilidades.

21.3.3 Os custos operacionais associados aos projetos que compõem a revisão do Plano de
Desenvolvimento devem ser discriminados conforme os seguintes agrupamentos:

custos de alugueis e arrendamentos mercantis de equipamentos, unidades e sistemas, iden-
tificando e descrevendo os componentes sujeitos a essa modalidade;

demais custos operacionais.
21.3.4 Informar os custos adicionais associados aos projetos que compõem a revisão do Plano

de Desenvolvimento, previstos para a desativação de instalações do Campo, em estrita concordância com
o planejamento de operações descrito no capítulo 18, discriminando-os por:

abandono de poços;
remoção de linhas e equipamentos de Sistemas de Coleta e Escoamento da Produção;
desativação das Unidades de Produção;
recuperação de áreas.
21.3.5 Apresentar os tributos incidentes sobre os resultados operacionais da produção adicional

de Petróleo e Gás Natural, discriminados conforme os seguintes itens:
royalties;
participação especial;
imposto sobre o lucro operacional;
outros impostos.
21.4 Como resultado do estudo devem ser apresentados os indicadores econômicos globais do

projeto, dentre outros:
valor presente líquido, para um cenário básico proposto pelo Contratado e variações de 10% e

30%, para mais e para menos, do investimento total, do preço do Petróleo e dos custos operacionais;
taxa interna de retorno, para um cenário básico proposto pelo Contratado e variações de 10% e

30%, para mais e para menos, do investimento total, do preço do Petróleo e dos custos operacionais;
tempo de retorno;
relação entre valor presente líquido e investimento atualizado;
número de empregos diretos a serem gerados no país ao longo da vida útil dos projetos que

compõem a revisão do Plano de Desenvolvimento.
21.5 Indicar como foram consideradas as incertezas do projeto na análise econômica, por

exemplo, em relação às flexibilidades.
21.6 Apresentar as análises de otimização realizadas em relação ao conceito de Desenvol-

vimento, à estratégia de produção, às soluções de transporte de óleo e gás e às flexibilidades.

ANEXO III

REGULAMENTO TÉCNICO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DE
PEQUENA PRODUÇÃO

I - OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
Este Regulamento Técnico orienta a elaboração do Plano de Desenvolvimento de Campos de

Pequena Produção e de Acumulações Marginais em Áreas Inativas e de sua revisão e estabelece o seu
conteúdo mínimo em conformidade com os Contratos.

Este Regulamento Técnico é aplicável também às Áreas Inativas e, nesse caso, o Plano de
Desenvolvimento aqui referido passa a se referir igualmente ao Plano de Reabilitação de Jazidas.

O Plano de Desenvolvimento deve ser preparado de acordo com as instruções contidas neste
Regulamento e conter informações, em abrangência e profundidade, suficientes para:

permitir à ANP conhecer o objetivo e acompanhar os parâmetros do Desenvolvimento do
Campo;

demonstrar que a explotação do Campo se fará em consonância com a legislação em vigor, em
especial com as normas e regulamentações governamentais aplicáveis à indústria do Petróleo;

demonstrar que as alternativas adotadas para o Desenvolvimento, as atividades a serem rea-
lizadas e as operações futuras de Produção ocorrerão de acordo com as Melhores Práticas da Indústria
do Petróleo.

O Desenvolvimento proposto deve atender aos seguintes princípios básicos, indispensáveis para
a aprovação do Plano de Desenvolvimento:

garantir a conservação dos recursos petrolíferos, promovendo a recuperação eficiente de hi-
drocarbonetos existentes nas jazidas, o controle do declínio de reservas e a minimização das perdas na
superfície, incluindo a queima de Gás Natural;

garantir a segurança operacional, com o atendimento à legislação e aos regulamentos pertinentes
e com a adoção de procedimentos com o objetivo de prevenir acidentes operacionais, proteger a vida
humana e o meio ambiente;

propiciar a medição dos volumes produzidos dentro dos limites de erro e incerteza regu-
lamentares, de forma a permitir o correto cálculo das participações governamentais e de terceiros.

II - DISPOSIÇÕES GERAIS
O Plano de Desenvolvimento deve incluir os Projetos Piloto de Produção planejados e dis-

criminar separadamente os dados físicos e financeiros relativos a esses projetos.
Se o Campo tiver compartilhamento de Instalações de Produção com outros Campos, a des-

crição das atividades de Desenvolvimento que afetem a utilização compartilhada dessas instalações deve
explicitar os novos componentes e equipamentos compartilhados e as informações sobre investimentos
relativos a essas instalações devem incluir as proporções a serem alocadas a cada Campo.

Quando houver previsão de utilização de novas tecnologias desenvolvidas pelo próprio Con-
tratado ou aplicação de tecnologias não usuais na indústria do Petróleo, estas tecnologias devem ser
descritas nos itens pertinentes do Plano de Desenvolvimento.

O Plano de Desenvolvimento ou sua revisão deverão ser apresentados com todos os itens e
subitens do conteúdo que requerem dados e informações, com a mesma numeração desse conteúdo. Os
itens e subitens ausentes por qualquer razão deverão estar assinalados com a expressão "Não aplicável"
ou outra que explique sua ausência.

Quando se tratar de uma revisão de Plano de Desenvolvimento, devem ser apresentados
somente os itens que tiverem modificações em relação à versão anterior, assinalados os demais com a
expressão "Mantida a versão anterior".

As unidades utilizadas no Plano de Desenvolvimento, a menos que especificadas de outra
forma, devem ser:

vazões de líquidos: barris por dia (bbl/d);
vazões Gás Natural e outros gases: milhares de metros cúbicos por dia (Mm3/d);
Produção ou injeção acumulada de líquidos: barris (bbl);
Produção ou injeção acumulada de gases: milhares ou milhões de metros cúbicos (Mm3 ou

MMm3);
pressões: quilogramas-força por centímetro quadrado (kgf/cm2).
III - CONTEÚDO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PEQUENAS ACUMULA-

ÇÕES
1. Capa e sumário executivo
1.1 O Plano de Desenvolvimento deve ser capeado com o formulário a seguir, devidamente

preenchido.
(REVER CONFORME CAPÌTULOS DO ANEXO)

Objeto do Plano de Desenvolvimento Digitar o nome do Campo a que se refere o PD ou revisão.
PD anterior Quando se tratar de revisão, digitar a motivação do Plano de Desenvolvimento

anterior, bem como RD e data de aprovação.
Projetos da revisão do PD Enumerar os projetos que constituem a revisão, quando for o caso.
Descoberta e poço descobridor Digitar mês/ano de descoberta e Nome do Poço descobridor
Localização Digite a localização resumida do Campo
Bacia Sedimentar Digitar o nome da Bacia
Área do Campo (km²) Digitar a área em km²
Profundidade do mar (m) Digitar a profundidade média em que se situa o Campo, em metros
Início da Produção Digitar o ano de Início de Produção
Término da Produção Digitar o ano previsto para término da Produção
Volume in-situ Digitar o ano de referência para o cálculo do VOIP/VGIP
Óleo/condensado (MMbbl) Digitar o volume de óleo e condensado (entre parênteses especificar o fluido)
Gás Associado/Gás Não Associado (MMm³) Digitar o volume de GASA e GASN (entre parênteses especificar o fluido)
Reserva Provada Digitar o ano de referência da Reserva Provada
Óleo/condensado (MMbbl) Digitar a reserva de óleo e condensado (entre parênteses especificar o fluido)
Gás Associado/Gás Não Associado (MMm³) Digitar a reserva de GASA e GASN (entre parênteses especificar o fluido)
Produção acumulada e fração recuperada Digitar o ano de referência da Produção acumulada
Óleo/condensado (MMbbl) Digitar a prod. acumulada de óleo e condensado (entre parênteses especificar o

fluido e FR)
Gás Associado/Gás Não Associado (MMm³) Digitar a prod. acumulada de GASA e GASN (entre parênteses especificar o flui-

do e FR)
Produção acumulada e fator de recuperação final Digitar o ano de referência da prod. acumulada final
Óleo/condensado (MMbbl) Digitar a prod. acumulada de óleo e condensado (entre parênteses especificar o

fluido e FR)
Gás Associado/Gás Não Associado (MMm³) Digitar a prod. acumulada de GASA e GASN (entre parênteses especificar o flui-

do e FR)
Produção atual Digitar o mês de referência da Produção. Quando o Campo ainda não iniciou a

Produção, as linhas não se aplicam
Óleo/condensado (bbl/d) Digitar a Produção de óleo e condensado (entre parênteses especificar o fluido)
Gás Associado/Gás Não Associado (Mm³/d) Digitar a Produção de GASA e GASN (entre parênteses especificar o fluido)
Injeção atual (recuperação secundária) Digitar o vazão de injeção para efeito de recuperação secundária. Quando o Cam-

po não estiver sujeito à injeção, as linhas não se aplicam.
Água (bbl/d)
Vapor (ton/d)
Gás (Mm³/d)
Nº de Poços Digitar o número de poços de cada categoria, atuais e previstos.
Atuais
Produtores
Injetores
Descarte
Abandonados
Previstos
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Produtores
Injetores
Descarte
Reservatórios Digitar um breve resumo dos Reservatórios.
Nome da Zona Digitar as informações para cada Reservatório. No que caso de extenso zonea-

mento, agrupar em Reservatórios principais. O fluido principal deve ser inserido
juntamente com o grau API ou a densidade do gás.

Formação e idade geológica
Fluido Principal
Porosidade
Permeabilidade
Mecanismo de Produção
Mecanismo de recuperação secundária
Unidades de Produção Digitar breve descrição das Unidades de Produção, incluindo a capacidade de ca-

da uma.
Sistema de Escoamento do Campo Digitar breve resumo de como se dá o escoamento do Campo (se através de

oleoduto, gasoduto, para onde a Produção escoa, etc.).
Análise Econômica
Horizonte do projeto Digitar horizonte do projeto
Taxa de câmbio empresarial Digitar a taxa de câmbio considerada
Taxa de desconto Digitar a taxa de desconto adotada
Investimentos previstos Digitar os investimentos previstos
VPL Digitar VPL
Custo previsto do abandono Digitar o custo de desativação das instalações do Campo
ESGN Digitar as informações especificadas, quando o PD incluir ESGN.
Objetivo do projeto
Topo e base do Reservatório
Capac./Gás de base/Gás útil
Capacidade/Gás de base/Gás útil
Pressão máxima de estocagem
Produção acumulada prevista de óleo remanescente

1.2 O sumário executivo do Plano de Desenvolvimento deve descrever, sucintamente, a con-
cepção global de explotação do Campo ou Área Inativa, os projetos que compõem o Plano e seus
objetivos e as principais alterações no sistema de Produção e escoamento por eles introduzidas, en-
focando os seguintes aspectos:

Breve descrição das alternativas de Desenvolvimento estudadas e razões da escolha da que
constitui o Plano de Desenvolvimento;

a localização da Área do Campo ou da Área Inativa (bacia, Município, etc.) e as coordenadas
do polígono que a circunscreve;

a concepção do projeto de Desenvolvimento e seus aspectos principais, principalmente quanto
à perfuração de poços, às intervenções em poços e à instalação de equipamentos;

os aspectos principais da movimentação de fluidos, incluindo a forma de transferência da
Produção;

a previsão dos valores totais de Produção a se realizarem até o abandono do Campo;
a data e os custos de desativação previstos.
1.2.1 Se o Plano de Desenvolvimento ou sua revisão incluir previsão de Estocagem Subterrânea

de Gás Natural (ESGN), os seguintes aspectos devem ser apresentados:
objetivos e estratégia de implantação do projeto;
volume máximo estocado, Volume de Gás de Base e Volume de Gás Útil;
pressão mínima e máxima da ESGN, sua taxa máxima de injeção e de retirada;
descrição sucinta dos dutos, equipamentos e instalações associados à ESGN que serão cons-

truídos.
2. Atividades de Exploração e Avaliação
2.1 Para Planos de Desenvolvimento que se seguem à Declaração de Comercialidade, apresentar

uma retrospectiva resumida da atividade exploratória e de avaliação, incluindo os seguintes aspectos:
alterações da Área de Desenvolvimento, da Área do Campo ou da Área Inativa;
tabela com coordenadas de cabeça, profundidade medida, ano de término de perfuração, for-

mação geológica da profundidade final e status operacional dos poços existentes na atual Área do
Campo;

mapas dos levantamentos sísmicos realizados;
assinalar em mapa os objetivos exploratórios identificados e ainda não avaliados;
intervenções nos poços, estimulações, e testes de formação e de longa duração, as avaliações

realizadas a partir dos dados obtidos e as considerações que levaram à Declaração de Comercialidade
2.2 Para revisões de Planos de Desenvolvimento, apresentar:
alterações da Área de Desenvolvimento, da Área do Campo ou da Área Inativa;
mapas dos levantamentos sísmicos realizados;
assinalar em mapa os objetivos exploratórios identificados e ainda não avaliados.
3. Modelo geológico
3.1 Descrever brevemente, nos aspectos utilizados para a concepção deste Plano de Desen-

volvimento ou revisão, a geologia da Área do Campo ou da Área Inativa, com base em estudos
estratigráficos e estruturais, realizados especificamente para a Área sob Contrato ou existentes para a
região, incluindo informações sobre o sistema petrolífero, mapas e seções geológicas, perfis estra-
tigráficos e aspectos de geologia estrutural.

4. Reservatórios
4.1 Apresentar os dados de Reservatório disponíveis, primários ou obtidos por correlação, entre

os seguintes:
dados petrofísicos representativos;
mapas de saturação (Petróleo e Gás Natural);
mapas de topo, espessura e demais parâmetros de Reservatório significativos.
4.2 Apresentar as características dos fluidos (viscosidade e grau API do óleo, densidade do Gás

Natural, salinidade da água produzida).
4.3 Especificar o mecanismo de Produção a ser usado.
4.4 Reportar se há previsão de uso de mecanismos de recuperação secundária ou avançada.
5. Estocagem Subterrânea de Gás Natural
5.1 Se o Plano de Desenvolvimento incluir previsão de Estocagem Subterrânea de Gás Natural

(ESGN), os seguintes aspectos devem ser apresentados:
5.1.1 A descrição dos Reservatórios a serem utilizados para estocagem de Gás Natural deverá

incluir:
descrição dos Reservatórios a serem utilizados para estocagem de Gás Natural, incluindo a

profundidade de topo e de base, a área da projeção do Reservatório na superfície, seu histórico de
Produção, os contatos de fluidos atuais;

interpretação sísmica e estrutural, mostradas em mapas e figuras apropriadas;
interpretação geológica e descrição da estratigrafia, correlações geológicas que indiquem con-

tinuidades e heterogeneidades;
as variáveis petrofísicas importantes para a estocagem, obtidas por amostragens, análises PVT

e testes de poços associados e as tabelas de propriedades petrofísicas dos poços
estimativa dos volumes remanescentes in situ e níveis de incerteza associados e o procedimento

usado para essa estimativa;
as hipóteses adotadas para o desempenho dos poços quanto à injetividade e à produtividade e

os procedimentos para gerenciamento deste desempenho;
descrição da modelagem do Reservatório, a presença de aquífero e sua influência, os métodos

analíticos ou a simulação numérica usada na modelagem;

a curva de Produção de óleo remanescente no Reservatório;
limitações e incertezas de qualquer natureza (geológicas, locacionais, mercadológicas, tec-

nológicas, etc.) que poderão afetar a eficácia ou a viabilidade econômica do processo de estocagem.
5.1.2 Descrever o processo de ESGN a ser instalado, fornecendo;
o investimento previsto;
o fluxograma simplificado do processo;
o cronograma do projeto;
a localização e a situação dos poços existentes que serão usados para ESGN;
poços adicionais a serem perfurados, poços a serem convertidos e seus objetivos, incluindo os

poços de monitoramento;
a descrição da completação dos poços destinados ao processo;
a capacidade de estocagem, especificado os Volumes de Gás de Base e de Gás Útil;
a pressão máxima de estocagem e o procedimento para sua determinação;
as vazões máximas de injeção e de retirada de Gás Natural;
o projeto de monitoramento do Reservatório e dos aquíferos, do próprio Reservatório e do

aquífero superior.
o sistema de medição específico para ESGN;
o projeto de processamento de fluidos da ESGN;
o projeto dos dutos que farão a movimentação dos fluidos na ESGN.
5.1.3 Apresentar um sumário do plano de gerenciamento da ESGN.
6. Reservas
6.1 Devem ser apresentados os dados seguintes, considerando as disposições do Regulamento

Técnico de Apropriação de Recursos e Reservas de Hidrocarbonetos (RTR) em vi g o r.
histórico de Produção do Campo, expressando as produções acumuladas de líquidos e de Gás

Natural;
melhores estimativas disponíveis, com os dados existentes, para os volumes de Petróleo e Gás

Natural classificados de acordo com as categorias previstas no RTR em vigor. Expressar os volumes de
Petróleo em milhões de barris e de Gás Natural em milhões de metros cúbicos, com três casas
decimais.

especificar o método usado para estas estimativas.
6.2 Informar se há projetos não incluídos neste Plano de Desenvolvimento e que são con-

siderados na apropriação de reservas.
7. Previsão de Produção e movimentação de fluidos
7.1 Apresentar as previsões de Produção em forma de:
curvas de vazões de Produção de Petróleo, água e Gás Associado e Não Associado contra

tempo;
curva de fator de recuperação do Campo contra tempo;
curvas de Produção acumulada de Petróleo, água e Gás Associado e Não Associado contra

tempo.
7.2 Descrever a movimentação de Gás Natural no Campo, discriminando os volumes previstos

para bombeamento pneumático (gas lift), consumo interno, injeção, perdas e queimas e apresentar
propostas para redução de queima ou aproveitamento de Gás Natural.

7.3 Informar a presença de contaminantes nas correntes produzidas, sua natureza química e
t e o r.

8. Poços
8.1 Descrever as intervenções previstas em poços no Campo, incluindo recompletações e

equipamento de poços adicionais. Na eventual imprevisibilidade das intervenções/recompletações, des-
crever as situações potenciais que historicamente motivam tais atividades no Campo. Informar previsão
de perfuração de novos poços no Campo, com base nos estudos geológicos, geofísicos e de Re-
servatórios realizados.

8.2 Apresentar o número de poços existentes no Campo, discriminados por seu estado atual
(abandonados temporariamente, arrasados, fechados, ativos). Listar os poços fechados, conforme no-
menclatura ANP, as razões para tal estado e a previsão de retorno. Informar se há intenção de retorno
de poços abandonados temporariamente.

8.3 Para as Áreas Inativas, informar os investimentos adicionais ao Programa de Trabalho
Inicial (PTI).

9. Coleta, tratamento e transferência da Produção
9.1 Descrever os equipamentos de coleta e tratamento e a forma de transferência da Produção.

Enumerar as características técnicas de linhas, o volume de tanques de teste de poço e de armazenagem
de óleo, os equipamentos de separação e tratamento existentes no Campo.

9.2 Apresentar um mapeamento das instalações (poços, vias de acesso, tanques, equipamentos
de processo) e um fluxograma esquemático do processo de Produção.

9.3 Especificar o destino para o qual é transferida a Produção e a forma em que é feita a
transferência (duto, carreta, etc.), e especificar a forma de descarte da água produzida.

9.4 Descrever o suprimento de energia e água para as atividades do Campo.
9.5 Descrever se há ocorrência ou previsão de ocorrência de problemas operacionais em poços,

linhas e dutos decorrentes da natureza dos fluidos produzidos e das formações, bem com as medidas para
garantia de escoamento de Petróleo e Gás Natural.

10. Medição da Produção
10.1 Para o sistema de medição, projetado conforme os requisitos do Regulamento Técnico de

Medição de Petróleo e Gás Natural da ANP/INMETRO, as seguintes informações deverão ser apre-
sentadas no Plano de Desenvolvimento:

Diagrama esquemático das Instalações de Produção, indicando as principais correntes de Pe-
tróleo, Gás Natural e água, a localização dos pontos de Medição Fiscal da Produção, apropriação da
Produção, transferência de custódia e os pontos de medição para controle operacional;

Tabela contendo as seguintes informações: identificação do fluido (Petróleo, Gás Natural ou
água), localização do ponto de medição na planta, tecnologia de medidor primário utilizado, classe de
medição (fiscal, apropriação, transferência de custódia ou operacional), classe de exatidão ou incer-
teza;

Indicar as Medições Compartilhadas entre Campos e apresentar as formas de obtenção dos
volumes totais produzidos de Petróleo e Gás Natural (fechamento da Produção).

11. Meio Ambiente
11.1 Apresentar a estrutura organizacional no que concerne ao tratamento dos aspectos de meio

ambiente referentes às operações e às atividades realizadas no Campo.
11.2 Apresentar a identificação formal dos planos, padrões e procedimentos que contemplem os

cenários emergenciais, a estrutura organizacional de resposta, bem como os equipamentos e materiais de
resposta às emergências. Citar todos os cenários emergenciais contemplados no âmbito dos planos,
padrões e procedimentos.

11.3 Informar as licenças ambientais associadas às atividades desenvolvidas no Campo, in-
cluindo o escopo e os respectivos prazos de validade. Para as novas instalações, caso ainda não emitidas
as licenças, apresentar cronograma de licenciamento das atividades previstas, informando a data de
protocolo de solicitação da(s) licença(s) ou de previsão para a solicitação.

11.4 Especificar os procedimentos para a destinação final de incrustações radioativas, caso
eventualmente possam ocorrer.

11.5 Apresentar a composição dos fluidos de perfuração a serem utilizados nos poços de
Desenvolvimento e os resultados dos respectivos ensaios de toxicidade, acompanhados de análise
crítica.

11.6 Informar o tratamento e a destinação a serem dados aos fluidos e cascalhos de perfuração
e as respectivas licenças ambiental(is) da(s) empresa(s) que executarão essas atividades, contemplando a
identificação da(s) licença(s), escopo(s) e validade(s).
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11.7 Informar o tratamento e a destinação a serem dados à
água produzida, e respectiva(s) licença(s) ambiental(is), com a(s) res-
pectiva(s) identificação(ões), escopo(s) e validade(s). Para alterações
na forma de tratamento e destinação da água produzida, caso a(s)
licença(s) ambiental(is) ainda não tenham sido emitidas, apresentar
cronograma de licenciamento das atividades previstas, informando a
data de protocolo de solicitação da(s) licença(s) ou de previsão para
esta solicitação.

11.8 Apresentar informações relativas à caracterização e res-
pectiva sensibilidade ambiental da área geográfica onde o Campo está
inserido, bem como ações para prevenir e minimizar os impactos
ambientais associados às atividades desenvolvidas, conforme apre-
sentado ao órgão ambiental.

11.8.1 Para operações em terra, informar também:
os sistemas de contenção de derramamentos empregados pa-

ra os poços e unidades de armazenamento e de manuseio de fluidos a
serem instaladas ou existentes;

as medidas implementadas para a conservação dos recursos
naturais, incluindo aquíferos e corpos d'água;

as medidas para minimização do desmatamento, da movi-
mentação de terra e da erosão;

a previsão da vazão diária e a(s) fonte(s) de água doce
captada, os respectivos usos no âmbito das atividades do Campo e as
autorizações dos órgãos competentes, com identificação, escopo e
validade(s). Para novos projetos, caso a(s) autorização(ões) ainda não
tenha(m) sido emitida(s), apresentar cronograma de licenciamento das
atividades previstas, informando a data de protocolo da solicitação ou
data de previsão para esta solicitação.

11.8.2 Para operações em mar, informar também:
as medidas para preservação de comunidades bióticas de

fundo para lançamento de linhas, ancoragem, instalação de equi-
pamentos e descarte de fluidos e cascalhos, conforme apresentado ao
órgão ambiental;

os métodos e práticas adotados para a verificação da es-
tabilidade do fundo marinho e eventuais zonas de risco identificadas
para a instalação de Unidades de Produção e equipamentos sub-
marinos.

12. Desativação de instalações
12.1 Apontar os critérios de projeto determinados pela futura

Desativação das instalações.
12.2 Apresentar a previsão de data de realização e os custos

das atividades de Desativação de instalações e Recuperação de
Áreas.

12.3 Definir os critérios para aprovisionamento dos recursos
necessários à Desativação de instalações e à Recuperação de Áreas.

13. Cronograma de atividades
13.1 Apresentar um cronograma de atividades físicas do De-

senvolvimento do Campo, discriminando cada uma das seguintes
atividades:

levantamentos geológico, geofísico e geoquímico;
perfuração de poços;
completação de poços;
instalação do Sistema de Coleta da Produção;
instalação das Unidades de Produção;
instalação do Sistema de Escoamento da Produção;
comissionamento de equipamentos, especialmente do sistema

de compressão.
13.2 Se o Desenvolvimento do Campo exigir o emprego de

métodos de recuperação secundária ou de recuperação melhorada de
Petróleo em datas posteriores ao início da Produção, indicar no cro-
nograma a previsão de construção, montagem e instalação das plantas
necessárias à aplicação dos métodos em consideração.

13.3 Incluir no cronograma a previsão de início de Produção
do Campo.

13.4 Assinalar as atividades que constituem o caminho crí-
tico do projeto de Desenvolvimento.

Considerando que, de acordo com a legislação em vigor, em
especial o art. 7º, do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, a
Diretoria Colegiada da ANP é competente para analisar, discutir e
decidir, em instância administrativa final, sobre matérias de com-
petência da ANP;

Considerando que a Diretoria da ANP tem como atribuição a
delegação de competência aos superintendentes e chefes de asses-
sorias, coordenadorias, núcleos e centros para deliberarem sobre as-
suntos de sua respectiva esfera de competência, conforme inciso IV,
do artigo 6º da Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de 2011; e

Considerando que a ANP tem a obrigação de assegurar a
transparência de suas ações, dando concretude aos princípios da efi-
ciência e descentralização administrativa, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao titular da Superintendência
de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ) da ANP e, nos
seus impedimentos, a seu substituto legal, para praticar os seguintes
atos administrativos, consultando previamente a Procuradoria-Geral,
sempre que houver matéria controversa:

I - autorizar a utilização de biodiesel e de suas misturas com
óleo diesel, em teores diversos do autorizado pela legislação vigente,
destinados ao uso específico ou uso experimental, nas hipóteses su-
jeitas à autorização pela ANP;

II - autorizar a utilização de biodiesel em mistura com óleo
diesel marítimo, destinado ao uso experimental;

III - autorizar a utilização de combustíveis não especificados
e de suas misturas com combustíveis e/ou biocombustíveis espe-
cificados, destinados ao uso experimental ou específico, caso o con-
sumo mensal seja superior a 10.000 (dez mil) litros;

IV - autorizar a comercialização de biodiesel produzido em
plantas produtoras de biodiesel;

V- cadastrar laboratórios e habilitá-los para a realização de
ensaios de certificação de biodiesel;

VI - conceder registro para os seguintes produtos:
óleos lubrificantes;
graxas lubrificantes;
aditivos para óleos lubrificantes de aplicação automotiva;
aditivos para combustíveis automotivos; e
corante para adição ao etanol anidro combustível.
Art. 2º Após aprovação do titular da SBQ e, nos seus im-

pedimentos, do seu substituto legal, os atos administrativos citados no
artigo 1º deverão ser encaminhados à Secretaria Executiva, que pro-
videnciará sua publicação no Diário Oficial da União.

§1º Os atos administrativos mencionados no artigo 1º, in-
cisos I a V, deverão ser informados à Diretoria da ANP, trimes-
tralmente, mediante relatório consubstanciado, com exceção dos re-
gistros dos produtos citados no artigo 1º, inciso VI, alíneas "a", "b",
"c", "d" e "e" que serão informados mensalmente à Diretoria da ANP,
por meio de relatório consubstanciado.

§2º A SBQ manterá informação atualizada dos atos admi-
nistrativos objeto desta Portaria e providenciará a divulgação no sítio
da ANP internet, salvo na hipótese da autorização de comercialização
prevista no artigo 1º, inciso IV, cuja publicação é realizada pela
Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural e Pro-
dução de Biocombustíveis.

§3º Sem prejuízo da competência do titular da SBQ e, nos
seus impedimentos, de seu substituto legal, para a prática dos atos
administrativos de que trata esta Portaria, o envio de tais atos ad-
ministrativos para a publicação, realizado eletronicamente nos sis-
temas Registro Geral de Produtos e Fluxo de Delegação de Com-
petências, poderá ser feito por servidor efetivo da SBQ designado
pelo titular da SBQ ou, nos seus impedimentos, por seu substituto
legal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias ANP nº 90, de 26 de
maio de 2004, nº 338, de 21 de outubro de 2008 e nº 303, de 15 de
dezembro de 2010.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

n.os 48600.001208/2004-45 e 48610.011783/2012-47, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º - Fica a sociedade HOUGHTON BRASIL LTDA.,
inscrita no CNPJ n.º 57.490.245/0001-61, habilitada como produtor, e
localizada à Rua Alpont, nº 394, Capuavá, Mauá - SP, CEP 09380-
908, autorizada a exercer a atividade de produtor de óleo lubrificante
acabado industrial.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de pro-
dutor de óleo lubrificante acabado industrial.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 147, DE 19 DE MARÇO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002509/2015-20, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.317.309/0002-53,
da empresa Distribuidora de Produtos de Petróleo Charrua Ltda.,
situada na Rua João Luiz da Rocha, s/n°, bairro Santo Andre, Mu-
nicípio de Lajeado/RS. CEP: 95.900-000, autorizada a exercer a ati-
vidade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 148, DE 19 DE MARÇO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002512/2015-43, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.317.309/0004-15,
da empresa Distribuidora de Produtos de Petróleo Charrua Ltda.,
situada na Av. Engenheiro Francisco Martins Bastos, n° 202, bairro
Santa Tereza, Município de Rio Grande/RS. CEP: 96.202-710, au-
torizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos
derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

PORTARIA Nº 60, DE 18 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Resolução de
Diretoria nº 137, de 25 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Superintendente de Parti-
cipações Governamentais, ou ao seu substituto legal, para proceder
aos ajustes, compensações e correções que se fizerem necessários à
arrecadação e à distribuição aos beneficiários das participações go-
vernamentais (royalties, participação especial e pagamento pela ocu-
pação e retenção de área), limitada essa delegação ao valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) por ação.

Parágrafo único. A prática dos atos delegados por esta Por-
taria deverá ser informada à Diretoria Colegiada, mensalmente, me-
diante Exposição de Assunto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria ANP nº 179/2010.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

PORTARIA Nº 61, DE 18 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, e com base na Resolução de Diretoria nº 167, de
11 de março de 2015,

Considerando que a Superintendência de Biocombustíveis e
Qualidade de Produtos reúne as condições técnicas necessárias para
executar as atividades objeto desta Portaria, dentro do requerido pela
complexidade técnica da indústria do petróleo, do gás natural e dos
biocombustíveis;

Considerando que as atividades objeto desta Portaria rela-
cionam-se com as competências atribuídas à Superintendência de
Biocombustíveis e Qualidade de Produtos pela Portaria ANP nº 69,
de 06 de abril de 2011, retificada em 20 de agosto de 2012 e em 10
de abril de 2013, que estabelece o Regimento Interno da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 145, DE 19 DE MARÇO 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n° 58 de 20 de Outubro de
2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.001002/2015-59, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial da empresa Alesat Combustíveis S/A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 23.314.594/0039-83, situada na Rodovia
BR - 227 Km 351,5 - Bairro Jardim das Américas, Município Gua-
rapuava/PR. CEP: 85031-350, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis auto-
motivos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época
de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 146, DE 19 DE MARÇO DE 2015

SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela
Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as
disposições da Resolução ANP n.° 18, de 19 de junho de 2009, e o
que consta dos processos ANP de autorização e de recadastramento

AUTORIZAÇÃO No- 150, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as dispo-
sições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta
do processo n.º 48600.000372/2001-92, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0107-81, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel
e óleo diesel B, responsável pela Base Compartilhada de Ijuí - RS,
autorizada a operar as instalações localizadas na Rua das Chácaras,
1091 - Osvaldo Aranha - Ijuí - RS - CEP 98700-000.

Integram a Base Compartilhada as seguintes empresas:

Empresa CNPJ n.º
RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A. 33.453.598/0107-81
MEGAPETRO PETRÓLEO S.A. 02.998.543/0001-75

A base de armazenamento é constituída pelos tanques aéreos
apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento
atual é de 4.807,99 m³.

Ta n q u e
n.º

Diâmetro
(m)

Altura / comprimen-
to (m)

Vo l u m e
(m³)

Produto
Classe

Ti p o

01 11 , 1 8 12,12 1.177,60 I, II ou III Ve r t i c a l
02 9,19 7,31 481,80 I, II ou III Ve r t i c a l
03 7,63 10,74 493,85 I, II ou III Ve r t i c a l
04 14,64 14,43 2.466,74 II ou III Ve r t i c a l
05 2,85 9,60 64,00 IIIB Horizontal
06 2,85 9,60 64,00 IIIB Horizontal
07 2,54 12,00 60,00 IIIB Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0107-81, deverá encaminhar, até a data de vencimento do licen-
ciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento, no prazo regula -
mentar, protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados
a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Fica revogada a Autorização de Operação nº 517,
publicada no Diário Oficial da União, em 29 de Outubro de 2009.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL




